INDICAÇÃO Nº 
2253
, DE 2005

Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a criação de Escolinhas de Futebol, gerenciadas pela Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer, para jovens de 6 a 18 anos de idade, nos município de Caçapava, Jacareí e Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A prática esportiva, conforme estudos realizados é fundamental como elemento de integração social. Incentivando crianças e jovens a dedicarem-se desde cedo ao esporte, o Estado propicia a seus cidadãos uma convivência sadia na sociedade, longe das droga, combatendo a violência em um ambiente saudável, tornando-se avesso  qualquer intromissão criminosa. 

Um dos principais motivos do sucesso do futebol brasileiro é  que os nossos principais craques começaram cedo e sempre jogaram como se estivessem divertindo-se em campo. Nos gramados profissionais, eles repetiam o que faziam nas peladas de infância. Aliado é claro, com a disciplina, a tática e a preocupação coletiva que foram incorporadas naturalmente ao nosso futebol. 

Dentre as modalidades esportivas mais em voga entre nossas crianças e jovens, é inquestionável que a que mais empolga nossa juventude é o futebol. Acreditamos que, o importante deste trabalho de iniciação, é que o participante terá a oportunidade de se socializar através do esporte, aprenderá a conviver em grupo, estará se descobrindo através do movimento, experimentará vivências motoras, descobrirá o prazer do jogo e do lúdico, das brincadeiras, conhecerá direitos e deveres, estará saindo das ruas, na atual conjuntura pode-se dizer que é um fator preponderante, devido à violência e sendo educadas através do esporte.
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB
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